
 
                                            

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA                                                                                                                                                   
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Instrução nº 025/2021 – Núcleo de Administração de Pessoal 
Assunto: Licença Gestante     

I )  Retransmitindo orientações enviadas à todas as UA.s em 11/12/2013 pela 
Instrução 082/2013-NAP  

 

“ Informamos de 10/12/2013 conforme publ icação da Resolução SGP 36, a l icença 
gestante passa a ser publ icada pelo  RH das Diretor ias de Ens ino,  mediante a comprovação  da 
documentação médica, não havendo  necess idade de envio  ao DPME para per íc ia documental .  
 
Diár io Ofic ia l-  Poder  Execut ivo -  Seção I  terça-fe ira,  10 de dezembro de 2013,  pg. 10 
Gestão Públ ica 
 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 Resolução SGP-36, de 06 -12-2013 
O Secretár io  de Gestão Pública, Cons iderando o previs to no art igo 198 da Lei 10.261 de 28-10-
1968 -  EFP, com al terações da Lei Complementar 1.196 de 27-02-2013,  resolve:  
Art igo 1º -  A l icença à serv idora gestante passa a ser concedida, pelo Órgão de Recursos 
Humanos das Secretar ias de Estado,  da Procurador ia Geral do Estado e das Autarquias Estaduais,  
mediante:  
I  -  documentação médica que comprove a gravidez e a respect iva idade gestac ional,  podendo ser 
concedida a par t ir  da 32ª semana de gestação. 
Art igo 2º -  Ficam revogadas as d ispos ições do ar t igo 3º da Resolução SGP 07 de 03-02-2012, com 
alterações pela Resolução SGP 49, de 30-11-2012.  
Art igo 3º -  Esta resolução entrará em vigor  na data de sua publ icação, f icando automat icamente 
revogada, com a edição do novo Regulamento de Períc ias Médicas.  
(O Novo regulamento a que se refere o art igo 3º ac ima, é o estudo de a l terações do Decreto 
29.180/88 que será publ icado poster iormente pela Secretar ia de Gestão Públ ica.  )  
. - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . -
. - . - . - . - . - .  
 Resolução SGP nº 07, de 3-2-2012 Art igo 3º -  A L icença à servidora Gestante será concedida, a 
par t ir  da 32ª  ( tr igés ima segunda) semana de gestação,  mediante documentação médica que 
comprove a gravidez e a respect iva idade gestac ional.   
 

Em complemento às in formações c i tadas ac ima, seguem abaixo a lgumas or ientações:  
-  A documentação médica que deve ser apresentada ao RH das Diretor ias de Ens ino que 

comprove a gravidez e a respect iva idade gestac ional é o atestado médico;  
-  O laudo do u l trassom obstétr ico não é mais obr igatór io ,  pois não passará por anál ise 

médica;  
-  O refer ido atestado médico deverá f icar anexado ao prontuár io da servidora; 
-  A l icença gestante será concedida a part ir  da data de emissão do atestado médico, a 

qual deverá constar  na publ icação.  
  

Atenc iosamente,  
 

” 
 

II) Modelos de Portarias enviadas via e mail institucional. 

 
NAP SJV 

 


